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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA CÂMARA

PROCESSO N°	 : 10820.000955/98-17
SESSÃO DE	 : 02 de dezembro de 2002
ACÓRDÃO N°	 : 303-30.532
RECURSO N°	 : 124.454
RECORRENTE	 : ADELINO RAMOS RODRIGUES
RECORRIDA	 : DRJ/CAMPO GRANDE/MS

ITR. NULIDADE. FORMALIDADE ESSENCIAL.
A falta de indicação, no auto de Notificação de Lançamento Fiscal expedido por
meio eletrônico, do nome, cargo e matrícula do servidor público que o emitiu,
somente acarreta nulidade do documento quando evidente o prejuízo causado ao
contribuinte.

•	 CONTRIBUIÇÓES SINDICAIS RURAIS - EXIGIBILIDADE
RECEPCIONADA.
As normas legais que tratam da exigibilidade das contribuições sindicais e, em
especial, das contribuições sindicais rurais, foram recepcionadas pela Constituição
Federal de 1988. A exigibilidade das contribuições sindicais rurais do empregador
rural é suportada pela hipótese normativa prevista no art. 1° do Decreto-lei n°
1.166, de 15 de abril de 1971, combinada com os artigos 545, parte final, e 579 	 I
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n° 5.542, de 1°
de maio de 1943. A alegada inconstitucionalidade da cobrança das contribuições
sindicais rurais com base na ofensa ao art. 8°, inciso V e art. 5°, inciso XX, não é
de ser conhecida.
RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Terceiro Conselho de
Contribuintes, por maioria rejeitar a preliminar de nulidade da Notificação de Lançamento,
vencidos os Conselheiros Nilton Luiz Bartoli, relator, Irineu Bianchi e Paulo de Assis, e no

lik 
mérito, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário, na forma do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Designada para redigir o voto
quanto à preliminar a Conselheira Anelise Daudt Prieto.

Brasília-DF em 02 de dezembro de 2002

/
JOÃO W A '10 A COSTA
Presi. nte

...----

elatTor°N	
BARTI

/

1 O MAR 2003

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros: ZENALDO
LOIBMAN e CARLOS FERNANDO FIGUEIREDO BARROS. Ausente o
Conselheiro HÉLIO GIL GRACINDO.
nunm/1
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RECORRENTE	 : ADELINO RAMOS RODRIGUES
RECORRIDA	 : DRJ/CAMPO GRANDE/MS
RELATOR(A)	 : N1LTON LUIZ BARTOLI
RELATORA DESIG. : ANELISE DAUDT PRIETO

RELATÓRIO

Trata-se de Impugnação ao Lançamento do Imposto Territorial
Rural - 1TR, exercício 1.996, alegando o contribuinte que, o imóvel em questão não
pode ser tributado, posto que o caput do art. 231 e §§ 1 0 e 60 da Constituição Federal,
reconhece aos índios terras tradicionalmente por eles habitadas, em caráter
permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e lagos
nelas existentes, o que se comprova pela decisão proferida pela Primeira Vara da
Justiça Federal de Mato Grosso, nos autos do Processo 95.0001396-7.

Alega que a propriedade da área em questão é da Tribo Suiá,
conforme manifestação do Ministério Público Federal e da FUNAI, pelo que foi
cancelado o cadastro e respectivos lançamentos em seu nome, no Processo
10820.000015/96-20.

Desta forma, de acordo com o art. 29 do Código Tributário
Nacional, por ter comprovado que as terras em questão são indígenas, de propriedade,
posse ou domínio útil pertencente à União, requer o cancelamento do cadastro em seu
nome, bem como do lançamento tributário, por ter ocorrido erro na identificação do
sujeito passivo da relação tributária.

Aduz ainda que o lançamento é nulo, haja vista que a notificação
não possui os requisitos mínimos indispensáveis para a sua validade, quais sejam, a
identidade do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado, nem mesmo
sua assinatura, cargo e número de matrícula, nos termos do inciso IV, art. 11 e 12 do
Decreto 70.235/72 e do art. 50 da DN/SRF n° 54/97.

Aduz que o lançamento é um ato vinculado, nos termos do art. 142
do CTN e que no caso, sua nulidade e absoluta e atinge o procedimento de revisão de
declaração desde seu início, em desobediência as disposições do art. 149, III e IV do
Código Tributário Nacional, entendimento em consonância com o Primeiro Conselho
de Contribuintes, nos Acórdãos 102-26.571/91 e 107-03.438/96.

Ainda que não considerados tais argumentos, alega que o
lançamento afronta o art. 3° da Lei 8.847/94 e que o VTN utilizado no mesmo é
arbitrário.
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Por fim, argumenta que a cobrança de Contribuição Sindical Rural
dos Empregadores Rurais é inconstitucional.

Requer pela nulidade do lançamento do ITR/96, baseando-se no
inciso IV do artigo 11 e no artigo 12 do Decreto 70.235/72.

A Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Campo Grande -
MS, exarou decisão julgando procedente o lançamento, conforme consubstanciado na
seguinte ementa:

"Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural — ITR
Exercício: 1996

• Ementa: VALOR DA TERRA NUA — VTN.
O lançamento que tenha sua origem em valores oriundos de
pesquisa nacional de preços da terra, publicados em atos normativos
nos termos da legislação, somente é passível de modificação se na
contestação forem oferecidos elementos de convicção embasados
em laudo técnico elaborado em consonância com as normas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT.
CONSTITUCIONALIDADE/LEGALIDADE.
Durante todo o curso do processo fiscal, onde o lançamento está em
discussão, os atos praticados pela administração obedecerão aos
estritos ditames da lei, com o fito de assegurar-lhe a adequada
aplicação, sendo-lhe defeso apreciar argüições de aspectos da
constitucionalidade e/ou legalidade do lançamento.
CONFLITO DE PROPRIEDADE.
O conflito sobre propriedade, domínio útil ou posse do imóvel rural,
enquanto perdurar, não autoriza, por falta de previsão legal, a

•
isenção, diminuição ou sub-rogação, do crédito tributário lançado.
LANÇAMENTO PROCEDENTE."

Recorreu o contribuinte, tempestivamente, reiterando o que foi
aduzido na Peça Impugnatória, pleiteando pela reforma da decisão de Primeira
Instância, acrescendo ainda que a mesma mostra-se em revelia à decisão da Justiça
Federal, nos autos do Processo 95.0001396-7, cuja sentença já transitou em julgado e
no qual inclusive, se manifestou a FUNAI.

Nos autos, cópia da liminar concedida nos autos do Mandado de
Segurança n° 2002.61.07.001497-6, que lhe garante o seguimento do Recurso
Voluntário, independente do recolhimento de depósito recursal.

É o relatório.
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VOTO

Conheço do Recurso Voluntário por ser tempestivo, por atender aos
demais requisitos de admissibilidade e por conter matéria de competência deste Eg.
Terceiro Conselho de Contribuintes.

Inicialmente, quer este Relator observar que é obrigação de oficio
do Julgador verificar os aspectos formais do processo, antes de iniciar a análise do

•

mérito.

E, após a minuciosa análise de todo o processado, chega-se à
conclusão de que a declaração de nulidade do Lançamento é irretorquível. Senão
vejamos.

Ao realizar o ato administrativo de lançamento, aqui entendido sob
qualquer modalidade, a autoridade fiscal está adstrita ao cumprimento de uma norma
geral e abstrata que lhe confere e lhe delimita a competência para tal prática e de outra
norma, também geral e abstrata, que incide sobre o fato jurídico tributário, que impõe
determinada obrigação pecuniária ao contribuinte.

O Código Tributário fornece a exata definição do lançamento no art.
142:

"Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa
constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o

•
procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do
fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria
tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o
sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade
cabível.

Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é
vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional."

Não esquecendo que a origem do Direito Tributário é o Direito
Financeiro, entendo oportuno lembrar que também a Lei n°. 4.320, de 17/03/1964, que
baixa normas gerais de Direito Financeiro, conceitua o lançamento, no seu art. 53:

Art. 53. "O lançamento da receita é o ato da repartição competente,
que verifica a procedência do crédito fiscal e a pessoa que lhe é
devedora e inscreve o débito desta".
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As normas legais veiculam, no mundo do direito positivo, conceitos
que devem ser observados no momento em que o intérprete jurídico se defronta com
uma situação como a que se apresenta nestes autos.

O que se verifica é que o lançamento é um ato administrativo, ainda
que decorrente de um procedimento fiscal interno, mas é um ato administrativo de
caráter declaratório da ocorrência de um fato imponível (fato ocorrido no mundo
fenomênico) e constitutivo de uma relação jurídica tributária, entre o sujeito ativo,
representado pelo agente prolator do ato, e o sujeito passivo a quem fica acometido de
um dever jurídico, cujo objeto é o pagamento de uma obrigação pecuniária.

Sendo o ato administrativo de lançamento privativo da autoridade
administrativa, que tem o poder de aplicar o direito e reduzir a norma geral e abstrata
em norma individual e concreta, e estando tal autoridade vinculada à estrita
legalidade, podemos concluir que, mais que um poder, a aplicação da norma e a
realização do ato é um dever, pois, como visto, vinculado e obrigatório. Hugo de Brito
Machado (op. cit. P. 120) ensina:

"A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória
sob pena de responsabilidade funcional (CTN, art. 142, parágrafo
único). Tomando conhecimento do fato gerador da obrigação
tributária principal, ou do descumprimento de uma obrigação
tributária acessória, que a este equivale porque faz nascer também
uma obrigação tributária principal, no que concerne à penalidade
pecuniária respectiva, a autoridade administrativa tem o dever
indeclinável de proceder ao lançamento tributário. O Estado, como
sujeito ativo da obrigação tributária, tem um direito ao tributo,
expresso no direito potestativo de criar o crédito tributário, fazendo• o lançamento. A posição do Estado não se confunde com a posição
da autoridade administrativa. O Estado tem um direito, a autoridade
tem um dever.

Para Alberto Xavier (in, Do Lançamento - Teoria Geral do Ato, do
Procedimento e do Processo Tributário, 2' ed., Forense, Rio de Janeiro, 1998, pp. 54 e
66):

"O lançamento é ato de aplicação da norma tributária material ao
caso em concreto, e por isso se destingue de numerosos atos
regulados na lei fiscal que, ou não são a rigor atos de aplicação da
lei, ou não são atos de aplicação de normas instrumentais...
Devemos, por isso, aperfeiçoar a noção de lançamento por nós
inicialmente formulada, defmindo-o como o ato administrativo de
aplicação da norma tributária material que se traduz na declaração\1
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da existência e quantitativa da prestação tributária e na sua
conseqüente exigência.
Esses atos dos agentes públicos, provocados pelo fato gerador, se
chamam lançamento e têm por finalidade a verificação, em caso
concreto, das condições legais para a exigência do tributo,
calculando este segundo os elementos quantitativos revelados por
essas mesmas condições" (Aliomar Baleeiro, "Uma Introdução à
Ciência das Finanças", vol. l/ 281, n.° 193).
Américo Masset Lacombe (in, "Curso de Direito Tributário",
coordenação de Ives Gandra da Silva Martins, Ed. Cejup, Belém,
1997) ao tratar do tema "Crédito Tributário", postula:
"A atividade do lançamento é, assim, conforme determina o

111 parágrafo único deste artigo, vinculada e obrigatória. É vinculada
aos termos previstos na lei tributária. Sendo a obrigação tributária
decorrente de lei, não podendo haver tributo sem previsão legal, e
sabendo-se que a ocorrência do fato imponível prevista na hipótese
de incidência da lei faz nascer o vínculo pessoal entre o sujeito ativo
e o sujeito passivo, o lançamento que gera o vínculo patrimonial,
constituindo o crédito tributário (obligatio, haftung, relação de
responsabilidade), não pode deixar de estar vinculado ao
determinado pela lei vigente na data do nascimento do vínculo
pessoal (ocorrência do fato imponível previsto na hipótese de
incidência da lei). Esta atividade é obrigatória. Uma vez que
verificado pela administração o nascimento do vínculo pessoal entre
o sujeito ativo e o sujeito passivo (nascimento da obrigação
tributária, debitum, shuld, relação de débito), a administração estará
obrigada a efetuar o lançamento. A hipótese de incidência da
atividade administrativa será assim a ocorrência do fato imponível•	 previsto na hipótese de incidência da lei tributária."

Nos conceitos colacionados, vemos a atividade da administração
tributária como um dever de aplicação da norma tributária. O agente administrativo,
no exercício de sua competência atribuída pela lei, tem o dever-poder de, verificada a
ocorrência do fato imponível, exercer sua atividade e lançar o tributo devido.

O ato administrativo do lançamento é obrigatório e incondicional.

Em contrapartida, a administração tributária tem o dever jurídico de
constituir o crédito tributário (art. 142 e parágrafo único do CTN), segundo as normas
regentes.

No caso em tela, a norma aplicável à notificação de lançamento do
ITR é o art. 11 do Decreto n.° 70.235/72, que disciplina as formalidades necessárias
para a emanação do ato administrativo de lançamento:
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Art. 11 - A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que
administra o tributo e conterá obrigatoriamente:

- a qualificação do notificado;

II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou
impugnação;

III - a disposição legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor
autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de11)	 matrícula.

Parágrafo único. Prescinde de assinatura a notificação de
lançamento emitida por processo eletrônico.

A norma contida no art. 11 e em seu parágrafo único, esboça os
requisitos para a formalização do crédito, ou seja, em relação às características
intrínsecas do documento, as informações que deva conter, e em relação à
indicação da autoridade competente para exará-lo.

Há, inclusive a dispensa da assinatura da autoridade
competente, mas não há a dispensa de sua indicação, por óbvio. Todo ato
praticado pela administração pública o é por seu agente, ou seja, a
administração como ente jurídico de direito, não tem capacidade física de
prolação de atos senão por intermédio de seus agentes: pessoas designadas pela
lei que são portadoras da competência jurídica.• Não é, no caso em tela, a Delegacia da Receita Federal que
expede o ato, enquanto órgão, mas sim a Delegacia pela pessoa de seu delegado
ou pela pessoa do Auditor da Receita Federal.

Portanto, supor a possibilidade de considerar válido o
lançamento que não tenha sido objeto da necessária notificação do contribuinte
é desconsiderar a formalidade necessária e inerente ao próprio ato.

O ato administrativo, como qualquer ato jurídico, tem como
requisitos básicos o objeto lícito, agente capaz e forma prescrita ou não defesa
em lei. Mas como poder aferir tais requisitos não constantes do ato?
Principalmente quando se sabe que o ato não se materializou na Notificação de
Lançamento.
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Para Paulo de Barros Carvalho, "a vinculação do ato administrativo,
que, no fundo, é a vinculação do procedimento aos termos estritos da lei, assume as
proporções de um limite objetivo a que deverá estar atrelado o agente da
administração, mas que realiza, mediatamente, o valor da segurança jurídica"
(CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de Direito Tributário. São Paulo : Saraiva,
2000, p. 372).

Em nenhum momento poderia a administração tributária dispor
de seu dever-poder, em face da existência de uma norma que, simplesmente,
objetiva o vetor da relação jurídica tributária acometida ao sujeito passivo.

O processo é constituído de uma relação estabelecida através
• do vínculo entre pessoas (julgador, autor e réu), que representa requisitos

material (o vínculo entre essas pessoas) e formal (regulamentação pela norma
jurídica), produzindo uma nova situação para os que nele se envolvem.

Essa relação traduz-se pela aplicação da vontade concreta da
lei. Desde logo, para atingir-se tal referencial, pressupõe-se uma seqüência de
acontecimentos desde a composição do litígio até a sentença final.

Para que a relação processual se complete é necessário o
cumprimento de certos requisitos, quais sejam (dentre outros):

Os pressupostos processuais — são os requisitos materiais e
formais necessários ao estabelecimento da relação processual. São os dados
para a análise de viabilidade do exercício de direito sob o ponto de vista
processual, sem os quais levará ao indeferimento da inicial, ocasionando a sua
extinção.

• As condições da ação (desenvolvimento) é a verificação da
possibilidade jurídica do pedido, da legitimidade da parte para a causa e do
interesse jurídico na tutela jurisdicional, sem os quais o julgador não apreciará
o pedido.

A extinção do processo por vício de pressuposto ou ausência
de condição da ação só deve prevalecer quando o feito detectado pelo julgador
seja insuperável ou quando ordenado o saneamento, a parte deixe de promovê-
lo no prazo que se lhe tenha assinado.

A ausência desses elementos não permite que se produza a
eficácia de coisa julgada material e, desde que não seja julgado o mérito, não

.)[há preclusão temporal para essa matéria, qualquer que seja a fase do processo.
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Inobservados os pressupostos processuais ou as condições da
ação ocorrerá a extinção prematura do processo sem julgamento ou composição
do litígio, eis que tal vício levará ao indeferimento da inicial.

Nessa linha seguem as normas disciplinadoras no âmbito da
Secretaria da Receita Federal, senão vejamos:

"ATO DECLARATÓRIO NORMATIVO COSIT N°. 02 DE
03/02/1999:
O Coordenador Geral do Sistema de Tributação, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 199, inciso IV, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF

• n°. 227, de 03/09/98, e tendo em vista o disposto nos artigos 142 e
173, inciso II, da Lei n°. 5.172/66 (CTN), nos artigos 10 e 11 do
Decreto n°. 70.235/72 e no art. 6° da DN/SRF no. 94, de 24/09/97,
declara, em caráter normativo, às Superintendências Regionais da
Receita Federal, às Delegacias da Receita Federal de Julgamento e
aos demais interessados que:

- os lançamentos que contiverem vício de forma — incluídos aqueles
constituídos em desacordo com o disposto no art. 5° da IN/SRF n.°
94, de 1997 — devem ser declarados nulos de oficio pela autoridade
competente;(sublinhei)

Dessa forma, pode o julgador desde logo extinguir o processo sem
apreciação do mérito, haja vista que encontrou um defeito insanável nas questões
preliminares de formação na relação processual, que é a inobservância essencial da
Notificação de Lançamento.

• Agir de outra maneira, frente a um vício insanável, importaria
subverter a missão do processo e a função do julgador.

Ademais, dispõe o art. 173 da Lei n°. 5.172/66 — CTN (nulidade por
vício formal) que haverá vício de forma sempre que, na formação ou na declaração da
vontade traduzida no ato administrativo, foi preterida alguma formalidade essencial
ou o ato efetivado não tenha sido na forma legalmente prevista. Tem-se, por exemplo,
o Acórdão CSRF/01-0.538, de 23/05/85 cujo voto condutor assim dispõe:

"Sustenta a Procuradora, com apoio no voto vencido do Conselheiro
Antonio da Silva Cabral, que foi o da Minoria, a tese da
configuração do vício formal.

O lançamento tributário é ato jurídico administrativo. Como todo o
ato administrativo, tem como um dos requisitos essenciais à sua
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formação o da forma, que é definida como seu revestimento
material. A inobservância da formas prescrita em lei toma o ato
inválido.

O Conselheiro Antonio da Silva Cabral, no seu bem fundamentado
voto já citado, trouxe a lume, dentre outros, os conceitos de Marcelo
Caetano (in "Manual de Direito Administrativo", 10 a ed., Tomo I,
1973, Lisboa) sobre vício de forma e formalidade, que peço vênia
para reproduzir:

O vício de forma existe sempre que na formação ou na declaração
da vontade traduzida no ato administrativo foi preterida alguma

•
formalidade essencial ou que o ato não reveste a forma legal.
Formalidade é, pois, todo o ato ou fato, ainda que meramente ritual,
exigido por lei para segurança ou formação ou da expressão da
vontade de um órgão de uma pessoa coletiva."

Também DE PLÁCIDO E SILVA (in "Vocabulário Jurídico",
vol. IV, Forense, 2 ed., 1967, p. 1651), ensina:

VÍCIO DE FORMA. É o defeito, ou a falta, que se anota em um ato
jurídico, ou no instrumento, em que se materializou, pela omissão de
requisito, ou desatenção à solenidade, que prescreve como
necessária à sua validade ou eficácia jurídica" (Destaques no
original).

E no vol. III, págs. 712/713:

•
FORMALIDADE — Derivado de forma (do latim formalistas),
significa a regra, solenidade ou prescrição legal, indicativas da
maneira por que o ato deve ser formado.

Neste sentido, as formalidades constituem a maneira de proceder em
determinado caso, assinalada em lei, ou compõem a própria forma
solene para que o ato se considere válido ou juridicamente perfeito.

As formalidades mostram-se prescrições de ordem legal para a
feitura do ato ou promoção de qualquer contrato, ou solenidades
próprias à validade do ato ou contrato.

Quando as formalidades atendem à questão de forma material do
ato, dizem-se extrínsecas.
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Quando se referem ao fundo, condições ou requisitos para a sua
eficácia jurídica, dizem-se intrínsecas ou viscerais, e habitantes,
segundo apresentam como requisitos necessários à validade do ato
(capacidade, consentimento), ou se mostram atos preliminares e
indispensáveis à validade de sua formação (autorização paterna,
autorização do marido, assistência do tutor, curador etc.)."

E, nos autos, encontra-se notificação de lançamento que não traz,
em seu bojo, formalidade essencial, qual seja o nome, cargo e o número da matrícula
da autoridade a quem a lei outorgou competência para prolatar o ato.

Diante do exposto, julgo pela ANULAÇÃO DO PROCESSO, "ab

110	 initio", por ausência de formalidade legal essencial.

Contudo, há de se considerar que este Relator não está a julgar
sozinho. Levando-se em conta que a ilustre Turma poderá, por seus Pares, divergir do
entendimento acima exposto, superando o óbice da nulidade, então mister se faz
prosseguir na análise do Recurso, e, nele, as formalidades de lei e de mérito.

E, no mérito não há como amparar a tese do contribuinte....

Anote-se que, conforme comprovado nos autos, o recorrente está a
discutir judicialmente a propriedade e posse da área tributada, através da Ação
Possessária de Interdito Proibitório aparelhada perante o Juízo da 5' Vara Federal do
Mato Grosso, Processo n° 95.00.01396-7.

Segundo apurou este Relator, o processo encontra-se conclusos para
sentença desde 27 de fevereiro de 2.002.

411 O que se vê nas cópias ofertadas às fls. 09/17 é a pretensão dos
detentores das áreas em manter a posse das terras, "em face da iminência da invasão
das áreas indicadas na petição inicial por parte do Cacique KUIUSSI e de trinta e
dois índios."

A demanda ainda não foi decidida e, portanto, a área tributada ainda
pertence ao contribuinte, não se podendo falar em pleno exercício dos poderes
inerentes ao domínio ou à propriedade.

Bem colocado pelo julgador de Primeira Instância quando afirma
que "o conflito sobre propriedade, domínio útil ou posse do imóvel rural, enquanto
perdurar, não autoriza, por falta de previsão legal, a isenção, diminuição ou sub-
rogação do crédito tributário lançado."
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Anote-se que, em seu recurso, limitou o recorrente seu argumento,
no que pertine o ITR, à posse do imóvel, abandonando os aspectos de
inconstitucionalidade/ilegalidade da norma de regência.

De se abordar ainda a alegação de ser indevida a contribuição
confederativa, como sendo devida somente por filiados.

De inicio, anote-se que o recorrente é empregador, o que se verifica
na Notificação de Lançamento de fls. 08, corroborada pela declaração de fls. 27, que
reflete as informações fornecidas pelo próprio Sujeito Passivo da obrigação tributária.

Como tal está obrigado a recolher a contribuição sindical patronal
como sujeito passivo, e a contribuição sindical do trabalhador, como responsável, por
força dos artigos 580 e 545 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-lei n.° 5.542, de 1° de maio de 1943, c/c. o art. 1° do Decreto-lei n.° 1.166, de
15 de abril de 1971, devidamente aprovado pelo Decreto Legislativo n.° 36, de 25 de
maio de 1971.

A matéria, ora em discussão, já mereceu análise em diversos
Julgados do E. Segundo Conselho de Contribuintes, merecendo transcrição, por se
amoldar perfeitamente ao caso, o v. Acórdão n.° 202-11094, de 28/04/1999, da lavra
do Conselheiro Luiz Roberto Domingo, da C. Segunda Câmara:

"Cabe, no entanto, analisar a constitucionalidade das referidas
contribuições sindicais, vez que a não recepção das legislações em comento pela
Constituição Federal de 1988, descaracteriza a compulsoriedade do recolhimento.

As Contribuições Sindicais, que financiam a organização sindical no

110	
Brasil, órgãos de representatividade dos interesses das categorias profissionais, estão
suportadas pelo disposto na Constituição Federal de 1988, em seu art. 149:

"Art. 149 - Compete exclusivamente à União instituir contribuições
sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das
categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação
nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, Hl, e 150, I e
UI, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6°, relativamente às
contribuições a que alude o dispositivo."

De forma alguma, poder-se-ia confundir tais contribuições com as
demais associadas à representação sindical, tais como a chamada Contribuição
Associativa, prevista na primeira parte do art. 545, da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.° 5.542, de 1° de maio de 1943, ou a intitulada
Contribuição Confederativa prevista no art. 8°, inciso IV da Constituição Federal,
contribuição essa que, aliás, merece breve relato. Senão vejamos.
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Dispõe o art. 8°, inciso IV da Constituição Federal de 1988:

"Art. 8° - É livre a associação profissional ou sindical, observado o
seguinte:

(—)

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de
categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do
sistema confederativo da representação sindical respectiva,
independentemente da contribuição prevista em lei;"

• Assim, as questionadas contribuições estão entre aquelas que a
Constituição reservou o tratamento à lei. Na espécie, a lei de regência seria a
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e o Decreto-lei n.° 1.166/71.

Com efeito, o texto constitucional acima, não só veicula nova fonte
de fmanciamento da atividade sindical, como também reafirma e recepciona a
contribuição sindical nos moldes fixados em lei, ou seja dá a possibilidade de criação
de nova fonte de custeio por iniciativa da assembléia do próprio sindicato,
"independente da contribuição prevista em lei."

Entendo que tal dispositivo constitucional teve por mérito
recepcionar toda legislação pertinente à exigibilidade das contribuições sindicais,
sejam patronais sejam dos empregados.

Como se isso não bastasse, para o caso das contribuições sindicais
rurais, a Constituição Federal, em seu Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias - ADCT ratifica tal entendimento, não só pelo fato de, expressamente,
confirmar o entendimento da recepção, como também pelo fato de definir a
metodologia de cobranças dessas contribuições.

Art. 10 - Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o
art. 70, I, da Constituição:

§ 20 - Até ulterior disposição legal, a cobrança das contribuições para o
custeio das atividades dos sindicatos rurais será feita juntamente com a do
imposto territorial rural, pelo mesmo órgão arrecadador.

Indubitável, portanto que as contribuições sindicais lançadas
juntamente com o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, têm caráter
compulsório e foram integralmente recepcionadas pela Constituição Federal, motivo
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pelo qual é incabível a argüição de inconstitucionalidade fundada no art. 7°, inciso V,
ou art. 5°, inciso 30C, da Constituição Federal.

Incabível, ainda, admitir-se que a Constituição Federal, ao mesmo
tempo em que estabelece uma estrutura sindical financiada pelas contribuições
compulsórias dos membros de determinada categoria profissional, pudesse estabelecer
uma faculdade de não contribuição, que colocasse "por terra" o primeiro comando.
Daí porque devemos entender que existe duas figuras distintas e inconfundíveis na
Constituição, quais sejam: (i) a contribuição sindical compulsória, com fulcro no art.
149 e parte final do inciso V do art. 8'; e, (ii) a liberdade de associação, com fulcro
nos artigos 5°, inciso XX, e art. 7°, inciso IV, que, no caso de concretização da
associação, poder-se-á ocorrer a exigibilidade da Contribuição Confederativa prevista

• na primeira parte do inciso V do art. 8°.

Há em pauta dois princípios constitucionais que atuam
diferentemente na produção da exigibilidade de cada contribuição. A contribuição
sindical é norteada pelos princípios da legalidade, pois o comando normativo exige o
recolhimento da Contribuição, e pelo princípio do Estado de Direito, vez que a
contribuição é um meio de financiar a atividade sindical e assegurar a independência
dessa atividade. A contribuição confederativa, por sua vez, é norteada pelos princípios
da liberdade de associação, vez que somente os membros associados, que tiveram
oportunidade de por seu voto estabelecer a contribuição, estão obrigados a contribuir,
e pelo princípio geral de direito da vinculação do sujeito a seus atos. Na há, portanto
que se confundir a contribuição compulsória por força da lei e a contribuição
facultativa, por força da livre associação.

Vale lembrar que a divergência entre a Contribuição Sindical e a
Contribuição Confederativa já foi tema de obra doutrinária assinada pelo Prof. José

•
Afonso da Silva, (Curso de Direito Constitucional Positivo, 8 edição, Malheiros
Editores: São Paulo, 1992), na qual ensina:

"Há, portanto, duas contribuições: uma para custeio de confederações e
outra de caráter parafiscal, porque compulsória estatuída em lei, que são,
hoje, os artigos 578 a 610 da CLT, chamada "Contribuição Sindical",
paga, recolhida e aplicada na execução de programas sociais de interesse
das categorias representadas."

Ainda que a administração pública não pudesse deixar de aplicar
uma lei sob o argumento de ser inconstitucional, no caso, não se verifica
inconstitucionalidade do ponto de vista formal da exigibilidade das Contribuições
Rurais Sindicais, como visto acima.

O próprio Poder Judiciário tem se pronunciado a respeito da
legalidade das Contribuições Sindicais Rurais, conforme se vislumbra no Acórdão
unânime da 6a Turma do Tribunal Regional Federal da 3' Região, nos autos da
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Apelação em Mandado de Segurança n.° 98.03.042478-5, que trago à colação em
corroboração ao entendimento acima exposto:

"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA -
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS DEVIDAS AO CNA E
CONTAG - COBRANÇA COM O ITR - LEGALIDADE.
I. As contribuições à CNA e à CONTAG não se confundem com a
contribuição devida em virtude da associação do contribuinte a sindicato
II. Contribuições Recepcionadas pela Constituição Federal, em seu artigo
149 e art. 10, § 2° do ADCT, devidas por todos que se enquadrem na
hipótese legal, não havendo, no caso, correlação com a liberdade de
filiação sindical.
III.Apelação Improvida."

• (Ac un da 6a T do TRF da 3' R - MAS 98.03.042478-5 - Rel. Juiz Santos
Neves, Convocado - j. 16.11.98 - Apte. Carlos Soubhia; Apdas.:
Confederação Nacional da Agricultura - CNA e outras - DJU 2 20.01.99, p
211 - ementa oficial)

No caso, a hipótese legal está eleita pelos art. 1° do Decreto-lei
1.166/71 e pelos artigos 578 a 591 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-lei n.° 5.542, de 1° de maio de 1943, que foram recepcionados pela
Constituição Federal de 1988, por força de seu artigo 149 do texto principal e dos
artigos 7°, § 2° e 34, § 5°, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -
ADCT e encontram-se entre aquelas gizadas pela parte final do inciso IV do artigo 8°
da Carta Magna.

Preceitua o artigo 579 da CLT que "a contribuição sindical é devida
por todos aqueles que participarem de uma categoria econômica ou profissional, ou de
uma profissão liberal, em favor do sindicato representativo da mesma categoria ou

110 
profissão ou inexistindo este, na conformidade do disposto do artigo 591". Por sua
vez, o artigo 591 delibera que "inexistindo Sindicato, o percentual previsto no item III
do artigo 589 será creditado à Federação correspondente à mesma categoria
econômica ou profissional".

No caso presente, discute-se a contribuição compulsória, prevista no
artigo 579 da Consolidação das Leis do Trabalho aprovada pelo Decreto-Lei n.°
5.452/43, a seguir transcrito, com a redação dada pelo Decreto-Lei n.° 229, de
28/02/1967:

"Art. 579 - A contribuição sindical é devida por todos aqueles que
participarem de urna determinada categoria econômica ou profissional, ou
de uma profissão liberal, em favor do Sindicato representativo da mesma
categoria ou profissão, ou, inexistindo este, na conformidade do disposto
no art. 591.". (grifei)
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O citado art. 591, com a redação dada pela Lei n.° 6.386/76,
disciplina a destinação do produto da arrecadação das contribuições sindicais, nos
casos de inexistência de sindicatos: 20% para a Confederação; 60% para a Federação;
e 20% para a "Conta Especial Emprego e Salário".

Para análise do art. 10 do Decreto-lei n.° 1.166/71, socorro-me de
extraordinária análise realizada pelo então, membro da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, Eminente Conselheiro José de Almeida Coelho, que no
Acórdão 202-08.889, de 21 de novembro de 1996, assim expôs suas razões de voto:

"O inciso I, alínea "a", do artigo 10 do Decreto-lei n° 1.166/71, para
efeito de enquadramento sindical, define que trabalhador rural é a

110 
pessoa física que preste serviço a empregador rural, mediante
remuneração de qualquer espécie. A alínea "h" do mesmo inciso
equipara a trabalhador rural quem, proprietário ou não, trabalhe
individualmente ou em regime de economia familiar indispensável à
própria subsistência, ainda que com ajuda eventual de terceiros.

O inciso II do mesmo artigo conceitua a figura do empresário ou
empregador rural: em sua alínea "a" , como sendo a pessoa fisica ou
jurídica que, tendo empregado, empreende, a qualquer título,
atividade econômica rural; em sua alínea "h" como aquele que
proprietário ou não e mesmo sem empregado, em regime de
economia familiar, explore imóvel rural que lhe absorva toda a força
de trabalho e lhe garanta a subsistência e progresso social e
econômico.

O destinatário da regra contida na alínea "a" é a pessoa de direito

O 
que, utilizando mão de obra de terceiros, desenvolve atividade
econômica rural. O destinatário da regra contida na alínea "h" é a
pessoa que, proprietário ou não, explore imóvel rural com a
absorção de toda sua força de trabalho para garantir sua
subsistência.

A leitura jurídica que melhor reflete a vontade normativa contida
nos dispositivos legais acima arroladas é a de que a norma objetivou
equiparar, a empresário ou empregador rural: a) as pessoas que
exerçam a atividade rural com a absorção de toda sua força pessoal
de trabalho, mesmo que também venha a se utilizar mão de obras de
terceiros; b) as pessoas cujas atividades rurais fossem
desenvolvidas com a utilização preponderante de mão-de-obra de
terceiros em atividade rural economicamente organizada.
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A expressão contida na alínea "h" "quem proprietário ou não e
mesmo sem empregado, em regime de economia familiar, explore
imóvel rural" não tem o condão, para efeito de enquadramento
sindical, de reduzir este enquadramento a pura existência de imóvel
rural, até porque não teria qualquer sentido o disposto na alínea "a",
bastava que a lei limitasse o conceito de empresário ou empregador
rural àquele que, sob qualquer forma, mesmo que industrial,
desenvolvesse sua atividade em imóvel rural.

Perderia sentido também o disposto no art. 2° do mesmo diploma
legal que determina que em caso de dúvida na aplicação do disposto
no art. 1°, acima comentado, os interessados, inclusive a entidade

•
sindical, poderão suscitá-la perante o Delegado Regional do
Trabalho, que decidiria após ouvida uma comissão permanente,
constituída do responsável pelo setor sindical da Delegacia que a
presidirá, de um representante dos empregados e de um
representante dos empregadores rurais, indicados pelas respectivas
federações, ou em sua falta pelas confederações pertinentes.

É evidente que um fórum desta natureza não seria constituído para
decidir pela existência ou não de imóvel rural se esta fosse a única
condição determinante da Contribuição em comento. A audiência
desta comissão permanente somente teria sentido se as questões a
serem apreciadas se relacionassem com a natureza do trabalho
desenvolvido no imóvel rural.

Absolutamente inócua, também, seria a regra contida no § 1° do art.
2° do mesmo diploma legal que estabeleceu que as pessoas referidas
na alínea "h" do inciso II do art. 1 0, exatamente aquelas que

0110 exploram imóvel rural com a absorção de toda sua força de trabalho,
poderiam, no curso do processo, acima referido, recolher a
Contribuição Sindical à entidade a que entendessem ser devida."

Por tais razões, entendo devidas as contribuições cobradas
juntamente com o ITR, exercício 1.996.

Diante do exposto, reitero minha posição quanto à NULIDADE por
ausência de formalidade legal essencial da Notificação de Lançamento,
conforme alinhavado no início do voto, e, se ultrapassada a preliminar, sou por
NEGAR PROVIMENTO ao Recurso do contribuinte, pelas razões já expostas.

Sala das Sessões, em 02 de dezembro de 2002

NI ON	 BARTO - Relator
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VOTO VENCEDOR QUANTO À PRELIMINAR

Preliminarmente, devo abordar a questão da nulidade do lançamento
em decorrência da falta de identificação do agente fiscal autuante na Notificação de
Lançamento emitida por meio eletrônico, levantada por Conselheiros desta Câmara.

Importa esclarecer que tal notificação é emitida, em massa,
eletronicamente, por ocasião do lançamento do ITR, não se tratando de revisão de
lançamento e sim do próprio lançamento que, de acordo com o artigo 6.° da Lei

• 8.847/94, que vigorou até a edição da Lei 9.393, de 19 de dezembro de 1996, segue, a
princípio, a modalidade de oficio.

Discordo da declaração, de oficio, da nulidade de tal lançamento.

Em primeiro lugar, de acordo com o artigo 59 do Decreto 70.235/72,
são nulos os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e
decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de
defesa. Por outro lado, o artigo 60 do mesmo diploma legal dispõe que outras
irregularidades, incorreções, e omissões não importarão em nulidade e serão sanadas
quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado
causa ou quando não influírem na solução do litígio. Deduz-se, então, que o artigo 59
é exaustivo quanto aos casos em que a declaração de nulidade deve ser proferida.

Conclui-se, portando, que os requisitos constantes do artigo 11
daquele mesmo Decreto, entre os quais a identificação do agente, somente tornam

•
nulo o ato de lançamento se este for proferido por autoridade incompetente ou se
houver preterição do direito de defesa.

Ora, o presente caso não se consubstancia, de forma nenhuma, em
cerceamento do direito de defesa, tanto é que o contribuinte apresentou as peças
recursais, sabendo exatamente a quem iria procurar. Ademais, é público e notório qual
a autoridade fiscal que chefia a repartição e que tem competência para praticar o ato
de lançamento.

Em segundo lugar, o contribuinte sequer argüiu tal nulidade, o que
corrobora a conclusão de que não se sentiu prejudicado com tal forma de lançamento.
Não sendo caso de nulidade absoluta, ou seja, não sendo caso de cerceamento do
direito de defesa ou de ato praticado por autoridade incompetente, trata-se de caso que
deveria ser sanado se resultasse em prejuízo ao sujeito passivo, o que não se verificou.
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Entendo que a anulação de ato proferido com vício de forma,
prevista no artigo 173, inciso II, do Código Tributário Nacional, somente deve ser
realizada se demonstrado prejuízo para o sujeito passivo, o que deve por ele ser
levantado. Tratar-se-ia, então, na prática, de saneamento do ato previsto no artigo 60
do Decreto 70.235/72. In casu, poder-se-ia afirmar que seria inclusive matéria
preclusa, não argüida por ocasião da impugnação ao lançamento.

O argumento de que a Instrução Normativa n.° 94, de 24 de
dezembro de 1997 deveria ser aqui aplicada também não me convence, haja vista que
tal ato normativo é específico para lançamentos suplementares, decorrentes de
revisão, efetuados por meio de autos de infração, o que não se aplica ao presente.

•
Mesmo que assim não fosse, é jurisprudência nesta Casa que tais

atos não vinculam as decisões deste Colegiado. Com  base neste mesmo argumento,
rejeito também as alegações quanto à possível aplicabilidade do disposto no Ato
Declaratório Normativo COSIT n.° 2, de 03/02/99, à presente lide.

Um terceiro ponto a ser considerado diz respeito à economia
processual, que ficaria a léguas de distância a partir de uma decisão como a que ora
questiono. Basta imaginar-se que a autoridade deveria proceder, dentro de cinco anos,
conforme art. 173, inciso II, do CTN, a novo lançamento, ao qual provavelmente se
seguiria nova impugnação, outra decisão, e outro recurso voluntário. A ninguém
interessa tal acréscimo de custo: nem ao contribuinte e nem ao Estado.

O princípio da proporcionalidade, que no Direito Administrativo
emana a idéia de que "as competências administrativas só podem ser validamente
exercidas na extensão e intensidade proporcionais ao que seja realmente demandado
para cumprimento da finalidade de interesse público a que estão atreladas" (MELLO,

• Celso Antonio Bandeira. Curso de Direito Administrativo. 9. ed. revista, atualizada
e ampliada. São Paulo: Malheiros, 1997. p. 67) estaria sendo seriamente violado.

Finalizando, trago a decisão a seguir, que corrobora o exposto:

"TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4." REGIÃO. Primeira
Seção. Ementa: Embargos Infringentes. Notificação Fiscal de
Lançamento de Débito. Art. 11 do Decreto 70.235/72.

Falta do Nome, Cargo e Matrícula do Expeditor. Ausência de
Nulidade.

1. A falta de indicação, no auto de notificação de lançamento fiscal
expedido por meio eletrônico, do nome, cargo e matrícula do
servidor público que o emitiu, somente acarreta nulidade do
documento quando evidente o prejuízo causado ao contribuinte.
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2. No caso dos autos, a notificação deve ser tida como válida, uma
vez que cumpriu suas finalidades, cientificando o recorrente da
existência do lançamento e oportunizando-lhe prazo para defesa.
3. Embargos infringentes improvidos."

Embargos Infringentes em AC n.° 2000.04.01.025261-7/SC. Relator
Juiz José Luiz B. Germano da Silva. Data da Sessão: 04/10/00.
D.J.U. 2-E de 08/11/00, p. 49.

Pelo exposto, rejeito a preliminar de nulidade do lançamento.

Sala das Sessões, em 02 de dezembro de 2002

111
	 AL ip'-',.eit ,, .Í..„...40

ANELISE DAUDT PRIETO — Re atora designada

•

20

41



•

MINISTÉRIO DA FAZENDA,4\

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA CÂMARA

_

Processo n°: 10820.000955/98-17
Recurso n.°:. 124.454

TERMO DE INTIMAÇÃO

410
Em cumprimento ao disposto no parágrafo 2° do artigo 44 do

Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes, fica o Sr. Procurador
Representante da Fazenda Nacional junto à Terceira Câmara, intimado a tomar
ciência do Acórdão n° 303-30.532.

Brasília- DF, 27,de fevereiro de 2003

Jo	 o da Costa
Presi nte da Terceira Câmara

•

Ciente em: b )3 Opb3
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